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O ColaboraGov, projeto de compartilhamento de
serviços de suporte administrativo entre ministérios,
inaugurou seu Comitê Interministerial de
Governança de Serviços Compartilhados (CIG-SC).
O comitê foi criado pelo Decreto nº 11.837/2023 e
teve sua primeira reunião realizada em 19 de janeiro,
com a presença da ministra Esther Dweck, e da
secretária-executiva da Casa Civil, Miriam Belchior.

Novas instâncias de apoio à governança do
ColaboraGov, vinculadas ao CIG-SC, foram definidas
pela Portaria MGI nº 14, de 3 de janeiro de 2024:
Subcomitê de Gestão e cinco Câmaras Temáticas de
Apoio à Governança de Serviços Compartilhados
(Orçamento, Finanças, Contabilidade e Custos;  
Tecnologia da Informação; Administração e Logística;  
Gestão de Pessoas; e Planejamento e Gestão
Estratégica).

Mais informações sobre o ColaboraGov e o CIG-SC:   
https://bit.ly/49vLnfD

COLABORAGOV INAUGURA COMITÊ
INTERMINISTERIAL DE GOVERNANÇA  

O COMITÊ TEM
CARÁTER  
DELIBERATIVO 

AS REUNIÕES
SERÃO, NO
MÍNIMO,
SEMESTRAIS

A SECRETARIA-
EXECUTIVA DO
COLEGIADO É
EXERCIDA PELA
SECRETARIA DE
SERVIÇOS
COMPARTILHA-
DOS DO MGI

https://bit.ly/49vLnfD
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CONHEÇA AS COMPETÊNCIAS DO CIG-SC:

acompanhar a estratégia de
implementação do ColaboraGov

promover  comunicação aberta e
transparente

assegurar as condições necessárias
à execução das atividades

propor  estudos para desempenho
institucional e  gestão de riscos

avaliar o ColaboraGov

aprovar seu regimento interno

promover   iniciativas de cooperação
e   articulação com outras políticas

Cada uma das três instâncias de
governança (CIG-SC, Subcomitê
de Gestão e Câmaras Temáticas)
possui composição
interministerial, com
representação nos níveis
estratégico, tático e operacional, 

respectivamente, dos 12 órgãos
solicitantes e do próprio MGI.
Elas se reunirão ao longo dos
próximos anos para cumprir os
objetivos e atribuições
estabelecidos nos normativos.  


